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Ofício nº 18/2022/SEMOB
 
 

 
Maringá, 18 de maio de 2022.

 
 

1- Houve autorização para o fechamento de uma das pistas nos dias 9 e 10 de abril de 2022 da
Av. Alexandre Rasgulaeff a pedido de 12 lojas.

O evento incluiu além da comercialização de veículos atividades culturais (exposição de veículos
antigos e exóticos) e gastronômicas (foodtruck) com apoio e destinação de alimentos ao
Provopar.

A autorização do evento foi feita pela Secretaria de Mobilidade Urbana através da autorização
58/2022.

 

2- Para evento não foram disponibilizados materiais nem agentes de trânsito. O promotor do
evento realizou a interdição com materiais próprios e a Semob apenas verificou a segurança e
conformidade da interdição conforme autorizado.

 

3- Não há previsão de cobrança ou taxa municipal para esse tipo de evento nem para outras
atividades como Food Truck nem para outras atividades de qualquer caráter que se desenvolvem
no leito das vias.

 

4- Todo bloqueio de vias é analisada pela Semob e sempre há disponibilização de vias
alternativas para o deslocamento da população. No caso em pauta o desvio ocorreu pela rua
Madrepérola.

 

5- Existem espaços públicos e privados que podem receber vários tipos de eventos na cidade
dependendo de sua peculiaridade, custos etc, porém a realização de eventos automobilísticos tem
sido frequentes, quase todo fim de semana há algum acontecendo, e os promotores tem escolhido
locais próximos aos seus estabelecimentos.
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Seguem anexos o requerimento e a autorização pra o evento.

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gilberto Purpur, Secretário de Mobilidade
Urbana, em 19/05/2022, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0310411 e o código CRC 63B7CB90.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00020797/2022.86 SEI nº 0310411
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Chefia de Gabinete do Prefeito

Chefia de Gabinete
Gerência de Controle de Atos Legislativos

Av. XV de Novembro, 701, Anexo do Paço Municipal - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1506 - www2.maringa.pr.gov.br

 
 
Ofício n.º 1804/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 20 de maio de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento n.º 540/2022 (SEI nº 0288668),

apresentado pela Vereadora Ana Lúcia Rodrigues, que solicita para fins de esclarecimento
público, nos termos elencados no documento em questão, relativamente ao fechamento parcial
da Avenida Dr. Alexandre Rasgulaeff, em trechos entre a Praça Atleta Reinaldo Guanaes
Bittencourt Filho e a Praça Emygdio de Britto, para a realização de feiras ou feirões de
automóveis, anexamos a manifestação da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - Semob
através do Ofício 18 (SEI nº 0310411) e Anexo (SEI nº 0310423).

 
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
23/05/2022, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0318707 e o código CRC E243B5A2.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00020797/2022.86 SEI nº 0318707
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Ofício 18 (0310411)
	Anexo  (0310423)
	Ofício nº 1804/2022 - GAPRE (0318707)

